
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA-SE

PORTARIA N° 50/2012, DE 25 DE OUTUBRO DE 2012

o preside//te do Co//selho Regio//al de Medici//a do Estado de Sergipe. no lISO
dos o/rihuiçlks que lhe confáe o Lei n" 3.2ó8. jJuhlicodo em .J de ou/uhro de 1')57.
regulumen/uda 1'1'10 Decre/o n" .J.J.O.J5. jJuhlicado em 25 de julho de 1')58. al/emdo jJelo
Decre/o n" ó.821. jJuhlicado em 15 de uhril de 200'). e pelo Lei n" II.O/)(), jJuhlicado em 15 de
de::emhro de 200.J. e.

('onsideroJ7(lo o poder.del'er defi.lcoli::or o e.l'CI'cicio jJl'IJfissionul du mediciuu:

('onsidemndo ,/ue u Reso!ll,'ào CFM n" 1.8')7/0') preconizo em seus or/igos Ó" c 7"
o im'/uuro,"'o de sindicrlncio 'Iuondo houvCl' ci2ncio e.fitlo com sUjJos/os indicios de infi'o,'ào ao
C"digo de Úica Médica:

Considemndo u denúnciu do Dr. Ril/on Murcus Aforais e ou/I'IJs, jJl'IJ/ocoliz({(lo
neste ('onselho soh o n" 3232/20] 2, em 5/'J/20] 2,

R ESOL VE:
]. Ins/ouror sindicância jJom ajJumr jJossivel infi'u,'ào uo (,,,digo de ]~'/ica Médica.
2. Designar o conselheil'lJ Marcos i/urélio de ,11meidu Alves, 11lIquulidude de

siJ7(lican/e. jJum condu::!r os /mholhos du Sindicância n" .Jó/20 I2 jJura. no jJrazo de 30 (/rin/o)
dias, jJl'o'TogáFei.\' (/ critério da Presidência ou da ('o,.regeâorio, IIp!'e .•.•.e17/or re!alfÍrio conlem.!o
u descri,"'o dos já/os, circuns/rlncias em que ocorreram, iden/if;cc/,:ào dus jJur/es e conc;/usào
soh"e II exis/êl1cia ou incxislência de indício,,,,'de il7/i'(Jç'clo ética,

3. EncCl'mdo o /mholho do conselheil'lJ s;ndican/e, 1'.1'/1' encominhurú o seu
rela/úrio !Joro oprecia\'{/o em cúmara dejulgamen/o,

Esta I}()r'aria el1/ro ('/11 Figo!' IUI doIa o1Jo;.y() indicado,

Aracaju, 25 de OII/uhro de 2012

RUA BOQUIM. 589 . CENTRO. Cep: 49010280 Aracaju - SE

                      Considerando       a          denúncia      do   Sr.  R.  M.   M    e    outros,     protocolizada 
neste Conselho sob o n" 3232/2012, em 5/9/2012,
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